
CÂMARA »MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RIO PRET(»SP
RUA SALVA JARDIM, 3357 - Centro - CEP 1 501 0-.060

FONE (17) 32t4-7r77 l FAX (17) 3214-7788 - www.riopreto.sp. leg.br

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E INFORMÁTICA
PARA PRODUÇÃO, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E ARQUIVAMENTO DA TVPÂUARA, CONFORME
bÊiêniêÃo EauÂNTtOAOÉS éONSÍANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA
BOHRER EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E MDEO EIRELI - ME.

PROCESSO SICOM NO 215/2019
PREGÃO ELETRÕNICO NO 12/2019
CONTRATO NO 26/2019

O presente contrato é fintado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO,
pessoa de direito público, inschta no CNPJ/MF sob o Ro 51 .857.894/000171 !..oom sede n8 Rua Sirva
Jardim. Ra 3357, Centro, nesta cidade de São José do Rio Preto -- SP, CEP 15010-060, doravante
denominada CONTRATANTE. neste ato representada pelo seu Plgsidente, Sr. PAULO ROBERTO
AMBROSIO pagador da cédula da identidade RG n' inscóto po CPF/MF sob o
NO empresa BOHRER EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO EIRELI - ME.
nscrlta no' CNPJ/MF sob o Ro'22.172.252/0001-30, com sede na Rua438, N' 401. SALA OI
Morretes, na cidade de ltapema/SC, CEP 88220-000, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por ANDRÉ QUIS BOHRER,.poítggór(a):l da cédula do identidade RG n'

scrito(a).no CPF/MF sób o Ro termos da Lei Federal Ro 8.666
de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal Ro l0.520, de 17 de julho de 2002, e Resolução
Munidpal Ro 1.056, de 6 de setembro de 2006, firmam o presente contrato,. com as seguintes
dáusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA.'ú- D0 0BJET0

1.1 Aquisição de equipamentos de áudio. vídeo e informática para produção. gravação, edição e
arquivamento da TV Câmara, conforme tabela abaixo:
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LOTE 4: EQUIPAMENTOS DE SOM PARA O AUDnóRIO

nem Quant.l Descüçãa l MarçaMadelo Valor unüárÊa (R$) Vabr total (R$)

  3 StageBax Dama i YAMAHAll01608 D R$7.wo.oa R$ 21 .27a,oo

2   nteríace NV64D l YWdAHA NYü4D R$ 3.340.0a R$ 3.340.00

3 2 :EUngj:==.UEU"' 'l-~«« -- ;" R$5.070.00 R$ ia.140.ao

+ >
Mesa de som analógico com SaUNDCRAFI

SX1602FX USB
WHIRL&NtLD IMP2

R$1.750,00 R$ i .75a.oo

DÊrect box pas$Mo R$ 560,00 R$ 560.DO

6   AmFHi$cadar de âidÊo com
rEtalaçào

3ROVVN XLS 1 502 R$ 2 530.00 R$ 2.530.ao
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1.2 Fazem parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legaisl o edital do Pagão
Eletrõnico Ra 12/2019, seus anexos, a Proposta apresentada pela CONTRATADA e a Ata de
Sessão do Pregão

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 0 0bjeto deverá ser executado pela CONTRATADA, por solicitação escrita da CONTRATANTE,
que expedirá Ordem de Serviço para início da entrega dos.equipamentos, bem como sew ços de
nstatação nos itens que assim exigirem, mediante uti]ízação de pessoal em quantidade e
qualificação compatíveis com a perfeita execução dos serviços. convenientemente identificados

2.1.1 A CONTRATADA terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) .dias corridos pam conclusão do
objeto. após a emissão da Ordem de Serviço.

2.2 0s sewiços deverão ser executados por fundonários da CONTRATADA, que ficará responsável
pelos danos ou prejuízos que possam acarretar.

2.3 0s serviços deverão obedecer às disposições constantes do Anexo l do edital
as melhores técnicas:.e,com pessoal capacitado

de acordo com

2.4 A CONTRATADA deverá alterar, corrigir ou aperfeiçoar métodos de trabalho. sempre que
solicitado, desde que não causem aumento de custo para a execução.

2.5 Na execução dos serviços, os equipamentos e recursos necessanos.
fomecidos pela CONTRATADA.

inclusive EPI's, serão

2.6 0s serviços ora contratados não poderão ser objeto.de .subconüntação ou cessão total ou
pardal pela CONTRATADA, sem prévio consentimento da CC)NTRATANTE

2.7 A CONTRATANTE. a fim de cumprirem-se as disposições dos artigos 66, 67 e 73 da Lei n'
8.666/93, será representada através da Comissão de Gestores de Contratos, acompanhando.
fiscalizando a CONTRATADA e apontando as medidas administrativas julgadas necessárias para o
bom e fiel cumprimento das disposições contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA DO SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES E DO RECEBIMENTO

3.1 A Comissão de Gestores de Contratos expedirá os Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo.

Página 2 de 8

@

7 2 Suporte de parede para mexa
acústim çom ir6tabçãa

SATY SPC 50 R$ 20S.OQ R$ 410.QO

VALOR TOTAL R$ 40.QOO,OO (QUAREhnA Rlll REAIS}
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3.1.1 Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de
acordo oom as d oposições deste contrato, da proposta comercial apresentada, do edital e seus
anexos

3.2 Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução, desde que
devidamente justificados, deverão ser apreserltados por .escrito à Comissão de Gestores de
Con#atos e serão aprovados pelo Dietor Geral da Câmara Municipal, que os decidirá

3.3 Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Gestores de Contratos, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá rqeitá-!o no todo ou em parte se não corresponder às especificações
do Edital e seus anexosl

o objeto

lâ ::,om$:mr :lig'41TIEH ÜHHI
Municipal de São José do Rio Preto

3.4 0s pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando
o tempo necessáüo pam o trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela
CONTRATADA.

3.5 Executado, o objeto será recebi.do mediante Termo de Recebimento

3.5.1 Provisoriamente. assim que a Contratada informar a entrega do objeto contratado, indusive
com o sewiço de instalação, caso haja, para efeito de oosteríor verificação da conformidade com as
especificaçõesl

a) O recebimento provisório será caraderizado pela .emissão do Tempo de Recebimento Provisório.
com expressa oonoordânda em receber o objeto provisoriamente;

3.5.2 Definitivamente. em até IO (dez) dias úhis. contados a partir do Recebimento Provisóóo.
mediante apresentação da nota fiscal/natura, após realização de testes e vistoria completa;

a) O Temia de Recebimento Deüniüvo será lavrado desde que a Comissão de Gestores de
Contratos tenha aprovada a completa adequação do objeto aos termos contratuais.
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b) A Comissão de Digitalização e Transmissão da TV Câmara atuará em auxílio da Comissão de
Gestores de Contratos prestando infom)ações que atentem a regularidade do objeto contratado:
sob o aspecto técnico, tendo em vista a especialização do conhecimento de seus membros.

3.6 0 recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Le
pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE

4.1 0 valor total do presente contrato é de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais).
oomeraal vencedora apresentada nos autos da licitação em epígrafe

conforme proposta

4.2 No preço acima estão embutidos os custos de transporta, carga e descarga do objeto,
instalação, impostos, taxas e emolumentos legais, insumos e demais encargos incidentes, indusive
previdendários e trabalhistas. sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação
destesS

4.3 A despesa onerará .os recursos orçamentários e financeiros das dotações orçamontárias:
3390.39 - Outros Serviços do Terceiros Pessoa Jurídica e 4490.62 - Equipamentos e
Material Permanente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE. no prazo de até 5 (dnco) dias úteis
contados da emissão.l.da..Nota Fiscal, desde que o obleto tenha sido definitivamente recebido pela
Comissão de Gestores de Contratos, através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA.

5.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade Fiscal e Trabalhista atualizadas
implicam na suspensão do pagamento até sua devida regularização por parte da CONTRATADA

5.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solidtada à
CONTRATADA carta de coneção. quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá
ser encaminhada a esta Câmara Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

5.3.1 0 prazo para pagamento será prorrogado por igual número de dias consumidos nas
correções.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.'t O Contrato terá duração de 12 (doze). meses a contar da emissão da Ordem de Serviço
sendo, porém, prejudicada a garantia prevista neste instrumento

não

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.'t A CONTRATANTE se obriga a
Página 4 de 8

&



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 1)0 RIO PRETO-SP
RUA SILVA JARDIM, 3357 -- Centro -- CEP 1 501 0 060

FONE (17) 321 4-7777 l FAX (17) a214-7788 - www.riopreto.sp.leg.br

7.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato através da Comissão de Gestores de
Contrato, nos tempos do artigo 67, da Lei Federal Ro 8.666/931

7.1.2 Notificar, por escrito. a o
prazo para a sua correçaol

7.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com as condições, preços pactuados e
prazos estabelecidos neste contratos

7.1.4 Prestar as infomlações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga a

a) Entregar o objeto em confomlidade com os padrões e normas aplicadas à espécie,
responsabilizando-se integralmente pela qualidade deste

b) Comunicar, formal e imedíatamêntet à CONTRATANTE eventuais ocorrências anomlais
verificadas na execução do contrato, no menor tempo possível

c) Atondor, com a diligência necessária, as deteminações da CONTRATANTE, adotando todas as
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades veriflcaaasl

compatibilidade com as obrigações assumidas, bem
lificação exigidas na licitação;

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar à CONTRATANTE em
decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidasl

f) Responsabilizar-se pelo pagamento delquaisquer tributos. multas ou quaisquer ónus oriundos da
contratação, pelos quais sqa regonsável, principalmente os de natureza fiscal e comerdal:

g)Efetuar imediatamente e totalmente às suas expensas, sem qualquer ónus para a
CONTRATANTE, a substituição dos equipamentos que apresentarem eventuais defeítosl

h) Garantir a entrega do objeto licitada dentro do prazo estabelecido

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 0 objeto poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos
tempos da Lei Ro 8.666/93

30rrência de eventuais imperfeições na execução contratual, fixandontraTu20C s na ex Lncia ae eventua F
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9.2 Caso haja alguma modificação do oUeto do contrato, ou alguma modificação necessária do
valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu oõjeto, nos limites
permitidos pela Leí 8.666/93, ficará a critério da Câmara a alteração do contrato.

9.3 0 Contrato poderá ser alterado por acordo das partes. no caso de ocorrência de fatos
mprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, para
restabelecer a relação que ambas fizerem inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição
da Câmara para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio
económico - financeiro inicial do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 As penalidades às quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as
seguintes:

10.1.1 Advertência

IO.1.2 Multa; e

lO.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
Administração Direta e Indireta do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos

contratar com a

l0.2 0 descumprimento injustificado dos prazos fixados para a execução deste contrato ensejará a
aplicação das seguir\tes penalidades

1 - atraso de até 05 dias. multa de a,2%. do valor contratado. por dia de atraso
11 - atraso de 06 a 1 0 dias, multa de 0,3%, do valor contratado. por dia de atraso
111 - atraso de 1 1 a 1 5 dias, multa de 0,4%, do valor contratado, por dia de atraso

l0.2.1 0 atraso supehor a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme
o caso.

l0.3 Em caso de inexecuçáo parcial. a conüatada estará sujeita a multa de 20% do valor referente
às obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da
obrigação não cumprida. prevalecendo a de maior valor,. cumulada com a pena de suspensão do
direito'de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

l0.4 Em caso de inexecução total, a contratada estará sujeita a multa de 30% do valor total do
contento ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação Dão
cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de listar e
o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (dnco) anos
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l0.5 A aplicação da multa não impede que a Administração resdnda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n' 8.666. de 21 .06.93 e suas alterações e na Le
1 0 520/0252C

l0.5.1 0 cálculo das multas acima será à ban de juros compostos, sem píquízo das demais
penalidades orevistas neste edital, na Minuta do Contrato, na Lei n' 8.666/93 e na Lei 1 0.520/02. O
período de atraso será contado em dias corridos

l0.6 As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto:
ser descontadas dos pagamentos ou, quando for o caso. cobradas judicialmente

podendo

l0.7 0 prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) .dias.
recebimento da' intimação por via postal ou por ofído devidamente recebido

contados da data do

l0.8 0 não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por pane da CONTRATADA:
sujeita-la-á. também, à$ penalidades previstas na Lei l0.520/02 e, no que couber. na Lei 8666/93

l0.9 A aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos tempos do $ 2'
artigo 87 da Lei Ro 8.666/93

do

10.10 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração dieta e autárquica do Município
de São José do Río Preto. Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (dnoQ) anos, ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição. a pessoa que praticar quaisquer aios previstos
no artigo 7a da Lei federal Ro 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002

10.11 As multas serão
judicial ou extrajudicial

sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação
descontadas dos créditos da empresa contratada.

lo.12 As penalidades previstas neste instmmento convocatória têm caráter de sanção
administmüÇa. consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação
dos eventuaisdanos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar a Câmara Municípa:
de São José do Rio Preto.

lo.13 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A inadimplência parcial ou total. por parte da CONTRATADA, das dáusulas e condições
estabelecidas no presente contrato. assegurará à Câmara Municipal o direito de resdndi-lo,
mediante notificação. através de ofício entregue diretamente ou por .via postall com prova .de
recebimento. ficando a altédo da Câmara Municipal declarar rescindido o presente contrato nos
tempos desta dáusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e as demais
penalidades previstas na Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações

11.2 0 presente contrato poderá ainda ser rescindido por:
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a) quaisquer motivos
alteraçõesl

previstos no artigo 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores

b) Subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem o prévio consentimento da Contratantes

c) Desentendimento às determinações regulares da autoridade competente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. bem como às de seus superiores

11.3 No caso de rescisão por razões de
CONTRATADA aviso prévio.

interesse público: a CONTRATANTE enviará

It.4 A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou
e«rajud\cia\, nos casos previstos nos incisos IX. X e XVtt. do artigo 78. da Lei Federal n. 8.666/93 e
suas posteriores alterações

11.5 Em qualquer caso de rescisão será observado o disposto no parágrafo único do artigo 78. da
Lei Federal n. 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS' DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Fica eleito o foro da Comarca .de .São José do Rio Preto - SP, oom renúncia dos demais. por
mais privilegiados que sejam, para drímir as questões suscitadas da interpretação deste Pregão.
seu contrato e demais ates deles decorrentes

::lá:ot!.::H' Üm195:: E gS:P ê?tSH,;i::RE =;*EU:Eg'S=g
nomeadas.

f'b.i72.2SUoWt

(2o«p.«
BOHRER EQuiP Meio'ÍOS O

ÁUDl3 E VíDeO EIM\} M
.lcó
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